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TRIBUNAL PLENO 

 
EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 13ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 05 DE MAIO DE 2026. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA - PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
 

1. Processo TCE - AM nº 009660/2023. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL - Requerimento Sigiloso. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: A.J.M.C.J. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: Projur. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no 
sentido de: 

  9.1. DEFERIR o pedido; 

  9.2. DETERMINAÇÕES; 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

10. Ata: 13ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 04 de maio de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro 
e Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa  e Mário José de Moraes Costa Filho 
(Convocado). 

12.1. Declaração de Impedimento: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior (art. 65 do Regimento 
Interno). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 
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1. Processo TCE - AM nº 000834/2026. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Redução de carga horária. 

4. Interessado: Sandro Luciano Martins Raszl. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP e Disau. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, 
com base na Informação da DGP, no Memorando da DISAU e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do servidor Sandro Luciano Martins Raszl, Assistente de Procurador Geral de Contas, Matrícula 
nº 0021580-B, lotado no Gabinete do Procurador Geral - GPG, quanto à redução de carga horária em 3 (três) horas, sem 
qualquer alteração em sua remuneração mensal, em razão do disposto da nova redação dada ao art. 107 pela Lei n° 
6.785/24, devendo o servidor permanecer no regime de produtividade somente se optar por cumprir integralmente os 
critérios estabelecidos na Portaria nº 40/2024-GP, com observância das metas individuais e setoriais aplicáveis, nos 
mesmos termos exigidos dos demais participantes, conforme orientação da Comissão de Produtividade; 

9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que proceda com os devidos registros e adote as demais 
providências cabíveis; 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

10. Ata: 13ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 04 de maio de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e Silva, 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa  e Mário José de Moraes 
Costa Filho (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 

 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de maio de 2026.  

 
 

 
Chefe de Divisão de Preparo de Julgamento, em substituição 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2025 

  

1. Data: 08/05/2026. 

2. Processo Administrativo: 002895/2026-SEI/TCE/AM. 

3. Espécie: Aditivo ao Contrato nº 09/2025. 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS – TCE/AM, representado por sua Presidente, Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES. 

5. Contratada: DOCTORALIA BRASIL SERVIÇOS ONLINE E SOFTWARE LTDA, 27.053.196/0002-10, 
representado pelo Sr. Carlos Eduardo Spezin Lopes. 

6. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 09/2025, relativo ao licenciamento de uso do 
software de gestão médica FEEGOW CLINIC (até 40 usuários profissionais de saúde), para atender às 
necessidades da Diretoria de Saúde (DISAU) deste Tribunal. 

7. Vigência: 2 (doze) meses, com período de 25/04/2026 a 24/04/2027. 

8. Valor global: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) anual, bem como o valor mensal de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). 

9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.302.0056.2057– (Assistência aos Servidores); Natureza da 
Despesa 30.90.40.16 – (Locação de Software); Fonte de Recursos 1.500.100 (Recurso não Vinculados de 
Impostos); Nota de Empenho 2026NE0000902, no valor de R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e 
oitenta reais), o saldo remanescente para o exercício de 2027 (janeiro a 24 dias de maio): R$ 
16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais). 
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PORTARIA SEI Nº 216/2026 – SGDGP 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1187/2025-GPDGP, datada de 12.12.2025, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º002436/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

CONCEDER a servidora ISABELA RIBEIRO COLMANETTI, matrícula n.º 0042285A, 03 (três) dias de licença para 
tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º 335852/2026, no período de 02.02.2026 a 04.02.2026, tomando 
como base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de maio de 2026. 
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PORTARIA SEI Nº 217/2026 – SGDGP 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1187/2025-GPDGP, datada de 12.12.2025, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º002436/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

CONCEDER a servidora ISABELA RIBEIRO COLMANETTI, matrícula n.º 0042285A, 01 (um) dia de licença para 
tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º 340127/2026, no período de 12.02.2026 a 12.02.2026, tomando 
como base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de maio de 2026. 
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PORTARIA nº 267/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 25.02.2026, constante do Processo SEI n.º 002931/2026; 
  
 
R E S O L V E: 
 
  
I- DESIGNAR o Auditor Substituto de Conselheiro, MARIO JOSE DE MORAES COSTA FILHO, matrícula n.º 
001.099-5A, para nos dias 17 e 18.03.2026, participar da CAPACITAÇÃO ATRICON – REFORMA TRIBUTÁRIA, em 
João Pessoa/PB; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o Auditor Substituto de Conselheiro, apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme 
consta no art. 4, da Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 271/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor o Ofício nº 130/2026-GP-TCE/AM, datado de 16.03.2026, constante do Processo SEI n.º 
003582/2026; 
  
 
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o servidor PAULO AFONSO DE ALCANTARA FERREIRA, matrícula n.º 0038016A, para nos dias 17 
e 18.03.2026, participar do Curso referente à Reforma Tributária, em João Pessoa/PB; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria 
nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 280/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO Memorando nº 34/2026/GCJOSUECLAUDIO/COL, constante do Processo SEI n.º 003851/2026; 
  
 
R E S O L V E:  
  
I- DESIGNAR o Senhor Conselheiro JOSUE CLAUDIO DE SOUZA NETO, matrícula n.º0036161A, para no dia 
17.03.2026 e 18.03.2026, participar de Visita Técnica no Tribunal de Contas de Brasília, em Brasília/DF; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o referido conselheiro apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, conforme consta 
na Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 27.02.2025. 
  
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
março de 2025. 
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PORTARIA nº 283/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 06.02.2026, constante do Processo SEI n.º 001892/2026; 
 
  
R E S O L V E: 
  
I- DESIGNAR o Senhor Procurador de Contas, JOAO BARROSO DE SOUZA, matrícula n.º 001.049-9A, para nos 
dias 30 e 31.03.2026, participar do II Encontro Nacional da Inteligência Artificial dos Tribunais de Contas - II 
ENIATC, em Belo Horizonte/MG; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o Senhor Procurador de Contas, apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, certificado e relatório de 
viagem, conforme consta no art. 4, da Portaria nº 4/2025 - GP, datada de 26.02.2025 e publicada no DOE de 
27.02.2025. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 472/2026 – GPDGP 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 2/2026/CGTI/GP, datado de 30.04.2026, constante no Processo SEI n.º 
006651/2026; 
 
  
R E S O L V E: 
  
I - INCLUIR os servidores ANNA GIOVANNA COSTA CRISTO, matrícula n.º 0045012B, e FRANCE CLAYRE 
MOUTINHO DA SILVA MELO, matrícula, n.º 0022330A, como membros da Comissão de Monitoramento dos 
Objetivos e Metas da Presidência, instituída pela Portaria n.º 276/2026-GPDGP, datada de 16.03.2026, e 
publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.05.2026; 
  
II- ATRIBUIR a Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 - GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar de 
01.05.2026. 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
maio de 2026. 
 

 
 

 
 

 

 

*Republicado por Alteração 
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ATO Nº 55/2026 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996,combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  

 
R E S O L V E: 

 
  
NOMEAR a senhora LAYLA CHAVES GALDINO RAMOS FELS, no cargo comissionado de Assessor da Secretaria 
- Geral de Administração - CC2, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE de mesma 
data, e suas alterações, a contar de 08.05.2026. 

 
  
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 11 de 
maio de 2026. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 19/2026 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA VITORIA DA 
CONCEIÇÃO para tomar ciência do Acórdão n.º 445/2026 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 24/04/2026, Edição n.º 3771 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria 
por Invalidez, objeto do Processo TCE/AM n.° 10119/2026. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de maio de 2026.  
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 20/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTONIO 
DOMINGOS SILVESTRE para tomar ciência do Acórdão n.º 108/2026 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 23/02/2026, Edição n.º 3731 (www.tce.am.gov.br), referente à Tomada 
de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento nº 047/2018, objeto do Processo TCE/AM n.° 
10540/2024. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de maio de 2026.  
 
 

 
 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 21/2026 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANITA KARINA 
PANTOJA RODRIGUES para tomar ciência do Acórdão n.º 108/2026 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 23/02/2026, Edição n.º 3731 (www.tce.am.gov.br), referente à Tomada 
de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento n.º 047/2018, objeto do Processo TCE/AM n.° 
10540/2024. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 12/2026-GTE-CP 
 
PELO PRESENTE EDITAL, NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 71, 20 E 81, 
INCISO III, DA LEI N.º 2423/96, C/C ARTIGO 97 DA RESOLUÇÃO TCE Nº 04/2002-TCE, E ARTIGO 5º, INCISO 
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, EXARADO PELO EXCELENTÍSSIMO AUDITOR ALÍPIO REIS 
FIRMO FILHO, FICA NOTIFICADO O SR. MARCIO RAFAEL RODRIGUES, PARA TOMAR CIÊNCIA DO 
ACORDÃO Nº 409/2024, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DESTE TCE/AM EM 22/04/2024, 
EDIÇÃO Nº 3297 (WWW.TCE.AM.GOV.BR), REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA 
MATERNIDADE ALVORADA DE RESPONSABILIDADE DA SRA. MARIA ALADIA TAVARES JIMENEZ, 
EXERCÍCIO 2021, OBJETO DO PROCESSO TCE Nº 12227/2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 
de maio de 2026. 
                                  
 

             
 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 22/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. REGINA KÁTIA DE 
ALMEIDA MOREIRA para tomar ciência do Acórdão 29/2026 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 23/02/2026, Edição n.º 3731 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria 
Voluntária, objeto do Processo TCE/AM n.° 17218/2025. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
08 de maio de 2026. 
 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 23/2026 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DAS 
GRAÇAS DINELES DOS SANTOS para tomar ciência do Acórdão n.º 201/2026 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 25/03/2026, Edição n.º 3753 (www.tce.am.gov.br), referente 
à Aposentadoria Voluntária, objeto do Processo TCE/AM n.° 17437/2025. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de maio de 2026.  
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Telefones Úteis 
PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/92 98815-1000 (WhatsApp) / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-

8119/ LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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